
Relatório Técnico de Fiscalização nº 007/2022

Interessado: STACIONE ROTATIVO HGT LTDA - EPP

Relator: Edgar Radeski – Diretor Adm/Financeiro

Assunto:  Relatório Técnico de Fiscalização dos Indicadores de Desempenho e Metas do
serviço de Estacionamento Rotativo Regulamentado -  Stacione Rotativo HGT LTDA – EPP.

RELATÓRIO FINAL

A  AGER  –  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS

MUNICIPAIS DE ERECHIM,  através  desta  Autarquia,  com base  na  Resolução  AGER nº

025/2023,  bem  como  a  luz  da  legislação  aplicável  ao  caso,  apresenta  o  respectivo

RELATÓRIO.

Tratam os presentes autos do Relatório Técnico de Fiscalização realizado

pela  AGER,  tendo por objetivo a fiscalização dos serviços prestados pela concessionária

Stacione Rotativo  HGT Ltda  - Sede Erechim, estabelecida à Rua Nelson Ehlers, nº 180,

sala 101, Centro, CEP: 99700-398, Erechim-RS, em razão de inconsistências nos Indicadores

de Desempenho e Metas do serviço de Estacionamento Rotativo Regulamentado.

Devidamente  notificada,  a  interessada apresentou sua defesa preliminar,

apontando  suas  razões,  bem como,  ao  final,  requerendo  pelo  arquivamento  do  presente

Processo Administrativo. 

É o sucinto relatório.

No  mérito,  após  apreciar  a  defesa  da  interessada,  não  encontrando

subsídios suficientes para o encaminhamento do expediente à lavratura de Auto de Infração,

bem como considerando a informação de que a situação já fora resolvida, vem, fulcro no art.

40,  §3º  da  Resolução  AGER  nº  025/2022,  sinaliza-se  pelo  arquivamento  do  presente

Relatório Técnico de Fiscalização realizado pela AGER.

Diante do exposto, sinaliza-se:
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a)Conhecer  a  resposta  apresentada  pela  Concessionária,  em  face  da

Notificação de referência ao RTF 007/2022, porque tempestiva, para, no

mérito, dar-lhe provimento;

b) Determinar  o  arquivamento do  presente  relatório  técnico  de  

fiscalização, nos termos do art. 40, 3º, da Resolução AGER nº 025/2022.

Erechim, 05 de outubro de 2022.

EDGAR RADESKI

Diretor Adm/Financeiro
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